
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

  

Assunto:Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 57/2022

 

Com  base  na  documentação  apresentada  e  da  justificativa  exposta,  RATIFICO  todos  os  atos 

constantes  e  praticados  no  processo  de  Inexigibilidade  de  Licitação  para  a  Credenciamento  para 

contratação  de  microempreendedor  individual  –  MEI  para  prestação  de  Serviços  de  Pintor, 

Eletricista e Encanador ou Bombeiro hidráulico para atender as necessidades das Secretarias deste 

município, firmado através de PEDRO CARLOS KRUGER 09354581072,  inscrito no CNPJ sob 

o  nº  34.884.368/0001­81,  com  sede  a Rua Duque  de Caxias,  246, Bairro Santo  Inácio,  Frederico 

Westphalen/RS, devidamente habilitada no Processo Licitatório n° 153/2022, Chamamento Público ­ 

Credenciamento n° 02/2022 , com fundamento no caput do artigo 25 da Lei 8.666/93, uma vez que 

o processo se encontra devidamente instruído, para que assim produza seus legais e jurídicos efeitos.

Publique­se.

Frederico Westphalen, 08 de NOVEMBRO de 2022.

 

 

 

JOSÉ ALBERTO PANOSSO

Prefeito Municipal


